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1- O EIfl Ad)Z  tz  1trtto do 
o et t .o  ab.tt  o 

local u tralcaIno,salvo si essa o-
i )  su1t r  o3-

crit,. 

II- i, 11neroolagle, lwtitia1" de oue co-
; '  dE ii ZÀ 

62do 5 de junYo de 19 5,n o e 
1çLi  v  ao  or ,ras 
cUO representa uma "conoarr ncia 

VI T  Us prusentos autos de r(cur2o or-

diLtzirto iterp&to  r J o  I Etr  da. oocç o fabril  e 

VrzoaDde  ro rieu de de  LYUi flOZ  / ,(sD 3o r2.U1o,i  eC1 TO 

du  Conselho Regional do 'IraDalboldrá 2a Iiesiãow ~ julgou proce-

dote o inqu r1to a?tr1 M tva ivo ii t urado eont;ra o recorreinte, 

Paza o fim de aor demítIdo do servI,jo da mes = 

o recurso, al4  <is se enquadrar 

x it e roF3  ch 1ei toi irterp sto dentro do prazo 

taoiec1 0 no derreto ní, 6.i96 de 12 do de~ itrj do 194O,ir-

ti o 202 e sou jar;raro tíiit 

qUj o2;1,Tli)is fato de possuir o o!npre-

gado wn  bar  ou bote ut ,en luar tfstu o dn ako da E;r r ea, 

no con titue  otiv  b: t te por  o sui d.iaponza do  erviço; 

Go i;  NiO que  a iie oc1aÇaO  bitwil,jor conta 

,pl-ó..11ria ou ultelía,sam. parmíssão do em.�reg-. dor̂ 9 referidi LO art 0 

ÕQ,a]ínea pgda lei nu 62,de 5 do j unho de 1935,no 4 a simples 

tividsde do era re ado,corno no casa dos auto ,nios aquela Ç1UB re-
i 
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u'  cncurx' no1a ao empregador; 

ONsIDr,NTO que o recorrente, além de no ter o Nbar 

em seu nomu,rnas no de sua esp6sa,no 7,odiz faur concurr '*neiR  a 

8'US  t' u8,jor isso que n rcorrdt,hi cu'i ur  ue c ror do,era 

urna axn r aa (Li  ntruç&s,rrtrn  ie uti.vLlacl3 1ILtetr nGnto dife-

rente do explorado pulo ubarfl  jurtenconto a sua 

cs Y  rtr  o rcorr1rLt  u  r3 orrtc1a,no 

1tvia contrato j5e.L1tO  trtLaihO,ã  .j..)  f f \  :1U a 5G 6 

J.ir do recorrente ras--aiGneia  it tO ia rã-

úi,íca ou  orto acl; 

CONI 'U Qu,wmn Ia  QO  1 e ,  bum o m»re a-

r o Ux,aíLi Z,w  i ' quzi i eai'e ado hbtte 2 loc.1 de trh].ho, 

sem dolo se ataDt r; 

(3ON FJ iX)  wá *coxo Lostru ca  ecç o ±'&ri). cio V.r' 

zea,o omjr gaUor sü  3xJ.1r to rcorrrtc tra alha su o inca-

o o nierotO.e hoiu,  e  uxiri  coca a lei, o que foi por este 

ouziprido,mas nunca a ermntn nei.a UJ loe 1 do e at b fila rito; 

COfl fl)LTIANDO,ainda,que semc.diante situaç ão se  deduz 

das peçab ú.o  roc  lio1o,o reozTünte no £esi.&ta 

na ib ica de Vlírholl, o que somente ocorreu  eis lá zne a  c0n8-

trui ; 

(ON I R\!Y) qu9 os mn1COB emprs (iob j.uu têm obii' 

aç o ci rsi'Lir Álo lcri1 do etnor €o são os ovigíaCtOLIja £unç O 

pre d.pun à porrnc.necur i exercer a vigil.ncia dos estabelecimentos 

%i  cue 83 SO poi  veri ie r,resiitndo eles na sacIe das empresas  a 

que s ervem; 

CON IDEBANDO,finai ente,que o recorrente sempre de-

setnpenhou,a coitento,os seus deveras de mestre da  brica da 7r-
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, ntr r iu  iort r tt i L: 

(jJ  Conselho 

aoion1 CO Ti aLho,toir conhiJc:L!rinto do r  ou  ),para 

m Loria( Lnoo votos cont ra  .11-0vLmento, e, 

rofoz'an o a  rs;tnt€ raç o do em 

PrGGado CQii  J 1tu  uL o tioi walúrIos atrammidoabaéj  VGZ 

& iLLçj.u rito admituoWitívo instaurado contra 
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